
Município de Missal
ESUDo Do PARArUÁ

DECRETO NO 5280 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019

DrspÕr soBRE A ABERTURA DE CnÉorro
ApTcToNAL SUPLEMENTAR PARA O

ExERcÍcro DE 2019 E pÁ ourRAs
PRovroÊrucrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 6o e Inciso II do Artigo 8o da Lei Municipal no 1.452 de 12 de

Dezembro de 2018, publicada em 12 de Dezembro de 2018 t .

DEqRETA

AË. 10 - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral do

Município de Missal para o exercício financeiro de 2019 no valor de R$ 1O7.9OO'O0 (cento

e sete mil e novecentos reais) para suplementar o seguinte programa:

o8.ooo - sEcRETARTA DE snúoe
os.ool - FUNDo MUNTcTPAL DE seúor
10.301.0012-2-072 - Auxílio Eventuais em Saúde

2530 - 3390.33.00 - 505 - Passagens e Despesas com Locomoção.:.................. R$ 8.000,00

10.302.0012-2-088 - AtendÍmento Médico - Especialídades

3210_3390.39.00-505-outrosServiçosdeTerceiros-PessoaJurídica
11.000 - SEcRETARTA DE essrsrÊncrA socrAl
11.001 - FUNDo MUNrcrpAL DE nssrsTÊucrA socrAl
08.243.0019-6-130 - Integração da Criança e do Adolescente

42l0-3390.39.00_505-outrosServiçosdeTerceiros-PessoaJurídica
08.244.0018-2-131 - Gestão do Programa de Apoio Integral a Família - PAIF

4220 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo.....................'......... R$ 5.000,00

4260 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica R$ 5.650,00

08.244.0018-2-133 - Equipamentos para a Assistência Social

4334 - 4490.52.00 - B2B - Equipamentos e Material Permanente .................... R$ 70.000,00

TOTALrrrrr!..r.rr...rrrrrrr.r.'rrrrrrr.rrrrr!...r...r...rrr.rrr..rir.!.r.rr.r.ir.rrrr.r.rrt....t...'.'R$ 107.900t00

Alt, 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da fonte B2B -Transferência do FIA Estadual
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e anulação parcial de dotação, conforme segue e de acordo com o previsto no aftigo 43, S 10,

incisos II e III da Lei Federal no 4320164:

. Excesso de arrecadação:
Fonte 828 - FIA - Conselho Tute|ar.............. . R$ 70.000,00

. Anulação de dotação:
og.ooo - sEcRETAnrn ol snúor
o8.oo1- FUNDo MUNTcTPAL DE snúor
10.301.0012-1-069 - AquÍsição de Veículos - Saúde

2460 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e Material Permanente............. R$ 9.800,00
10.301.0012-2-084 - Atividades do Fundo Municipal de Saúde

3090 - 3390.46.00 - 505 - Auxílio-Alimentação i..rr...r.r... R$ 14.500,00
1r.o0o - SEcRETARTA DE lssrsrÊncrA socrAl
11.001 - FUNDo MUNrcrpAL DE assrsrÊncrA socrAl
08.244.0018-2-135 - Capacitação de Servidores e Conselheiros da Assistência

4390 - 3390.33.00 - 505 - Passagens e Despesas com Locomoção .... R$ 1.000,00

08.244.0018-2-131 - Gestão do Programa de Apoio Integral a Família - PAIF

+250 - 3390.36.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física .......... R$ 12.600,00
TOTALrrrrrrrrrrrrrr'r.rr.rr.rrrr.r.r...r.rrrrr..rrrrr.rr.r.rrrtrr..rrrrr.r.irrr.r..r.r..r.....r.......R$ 107.900t00

Aft. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubticação.

GnSTNETE Do PREFETTo MUNïcrpAL DE Mrssnl, 04 DE NovEMBRo DE 2019

PrefeÍto Municipal
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